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           UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

CONSELHO SUPERIOR 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 52/2016 

 

 

Recursos de resultado de análise 

socioeconômica que indeferiu matrícula. 

 

 

O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta dos processos abaixo 

relacionados e o que foi deliberado em sua reunião ordinária do dia 05 de agosto de 2016, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. INDEFERIR, por maioria, os recursos dos processos abaixo relacionados que tratam 

do resultado da análise socioeconômica que indeferiu matrícula: 

 

 

Nº DO PROCESSO INTERESSADO 

23071.012463/2016-51 VICTOR MATHEUS VIANA 

CORREA 

23071.012997/2016-88 MIRIAN SOARES DE 

FREITAS NARDY 

 

 

Art. 2º - DEFERIR, por unanimidade, os recursos dos processos abaixo relacionados que 

tratam do resultado da análise socioeconômica que indeferiu matrícula: 

 

 

Nº DO PROCESSO INTERESSADO 

23071.011724/2016-16  ANA CAROLINA 

CERQUEIRA CHAVES 

23071.009563/2016-09  

 

EDUARDA FERNANDES 

DA SILVA MAIA  



23071.009555/2016-54 JAINE JULIANE DOS 

SANTOS 

23071.012296/2016-49 PEDRO HENRIQUE 

LIBÉRIO SÍRIO 

 

 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Juiz de Fora, 08 de agosto de 2016. 

 

 

 

Rodrigo de Souza Filho  

Secretário Geral 

 

 

 

Girlene Alves da Silva  

Vice-Reitora em exercício da Reitoria  

 

 


